
 
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

 

        

R. Prof. Glicério da Cunha, esq. c/ R. Domingos Jacinto da Luz, Bairro Municipal, 
Quirinópolis-GO.  

CEP. 75.860.000 - Tel. (64)3651-1040 / 3651-1500 
Site: www.quirinopolis.go.leg.br  -  E-mail: camara@quirinopolis.go.leg.br 

 

EMENDA ORÇAMENTÁRIA IMPOSITIVA Nº 41/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

“Altera o Quadro Orçamentário do Projeto de Lei 

Ordinária do Executivo nº 022/2025 e contém 

outras providências”.  

 

 

Art. 1º Modifica-se o Quadro Financeiro da dotação abaixo identificada, para o exercício de 2026. 

 

ÓRGÃO / UNIDADE / CÓDIGO (Programa – Ação – Ficha – Elemento – Fonte) 

 

ÓRGÃO: 2 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 02.99.99.999.9099.9.001 

Ficha: 0256 

Elemento: 9.9.99.99.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte: 100 

SALDO INICIAL: R$ 933.515,43         AÇÃO: R$ - R$ 110.000,00              SALDO: 823.515.43 

 

Art. 2º Para cumprir o valor mencionado no Artigo anterior, serão alocados recursos abaixo 

identificados. 

 

ÓRGÃO / UNIDADE / CÓDIGO (Programa – Ação – Ficha – Elemento – Fonte) 

 

ÓRGÃO: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: CRIAR - REALIZAR PARCERIAS COM ENTIDADES LEGALMENTE CONSTITUÍDAS  

10.01.10.302.0025 

Ficha: CRIAR 

Elemento: 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Fonte: 100 

SALDO INICIAL: R$ 2.128.553,84     AÇÃO: R$ 110.000,00            SALDO: R$ 2.238.553,84 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
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Justificativa:  

 

A presente emenda impositiva destina-se à AD Atitude para o custeio de serviços de saúde. A entidade 

atua diretamente no município atendendo crianças especiais. 

O recurso permitirá a realização imediata de exames e consultas, atuando de forma complementar ao 

SUS. Trata-se de uma medida de justiça social e saúde preventiva, garantindo agilidade no diagnóstico 

e tratamento. A entidade possui idoneidade e estrutura para executar os serviços com transparência 

e humanidade." 

 

R$ 10.000,00 destinados pela Exma. Vereadora Daiane Ribeiro Arantes - (aquisição); 

R$ 100.000,00 destinados pelo Exmo. Vereador Lucas de Oliveira Maciel – (custeio). 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS – GO, aos 25 dias do mês de 

novembro de 2025. 

 

 

 

Daiane Ribeiro Arantes 

Vereadora 

 

 

Lucas de Oliveira Maciel 

Vereador  
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